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‘Amor à Vida’ busca 
ampliação aos 5 anos
Diretoria estuda novas ações para programa de promoção à saúde

D esde a criação da Amagis 
Saúde, há 40 anos, a qua-
lidade de vida dos magis-

trados e seus familiares sempre 
foi a razão de existência do pla-
no de saúde da classe. No dia 
25 de agosto, mais um capítulo 
dessa história foi contada, com a 
comemoração dos cinco anos do 
programa Amor à Vida, celebra-
do em uma edição especial do 
Integramagis.

Criado no dia 18 de agosto 
de 2011, na gestão do juiz Bru-
no Terra (2010/2012), cujo vice-
-presidente de Saúde era o juiz 
Luiz Carlos Resende e Santos, o 
‘Amor à Vida’ surgiu, incialmen-
te, como um projeto e, com o 
passar dos anos, consolidou-se 
como programa de prevenção e 
promoção à saúde.

Na celebração, o presiden-
te da Amagis, desembargador 
Maurício Soares, destacou que 
a proposta do ‘Amor à Vida’ é, 
a partir do trabalho da equipe 
multidisciplinar - formada por um 
cardiologista, endocrinologista, 
geriatra, nutricionista e fisiotera-
peuta-, integrar as informações 
sobre o quadro clínico de cada 
paciente para que seja indicado 
o tratamento mais adequado a 
cada associado. “Esse é um pro-
grama que, como todos podem 
perceber, aproxima muito as vá-
rias especialidades e que oferece 
um tratamento mais acolhedor a 
todos os magistrados”, disse.

 O ‘Amor à Vida’, entretanto, 
não tem como objetivo substi-
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das ações do ‘Amor 
à Vida’, como obser-
vou a vice-presiden-
te de Saúde, juíza 
Luzia Peixôto: “A 
intenção da Amagis 
é ampliar esse pro-
grama, ter outras 
atividades, de for-
ma a sempre cuidar 
da saúde do magis-
trado”. Para ela, os 
magistrados se de-
dicam muito ao tra-
balho e acabam des-
cuidando da saúde.

Ainda durante a 
comemoração dos 
cinco anos do ‘Amor 
à Vida’, foi inaugu-
rado o painel que 
conta os 40 anos de 
história da Amagis 
Saúde, e realizada a 
palestra sobre pre-
venção do câncer de 
pele, ministrada pela 
médica dermatolo-
gista Joana Mendes 
Bretas.

Para agendar o 
atendimento com 
um dos especialistas 
do programa basta 
ligar para (31) 3079-
3472. A Amagis 
oferece ainda assis-
tência odontológica 
aos associados. As 
consultas são rea-
lizadas na sede da 
Associação.n

tuir os médicos com os 
quais os magistrados e 
seus familiares já estão 
acostumados a se con-
sultar. Nesses casos, 
o programa funciona 
como uma complemen-
tação da assistência 
médica, uma vez que 
nele o associado pode 
contar com o apoio de 
outros especialistas, 
acrescentando mais 
dados para a avaliação 
do profissional que o 
acompanha há mais 
tempo. Os usuários da 
Amagis Saúde podem 
agendar uma visita ao 
médico de seu interesse 
no ‘Amor à Vida’.  

Como observou o 
presidente Maurício 
Soares, o acolhimento 
humanizado aos usu-
ários do plano é um 
dos eixos do programa. 

Para manter essa meta, 
a escuta médica du-
rante as consultas são 
feitas com um tempo 
maior do que o usual, 
para que seja feita uma 
análise mais cuidadosa 
de cada caso, sempre 
respeitado o intervalo 
entre os atendimentos, 
evitando filas de espera. 

O vínculo dos ma-
gistrados e seus fami-
liares com o programa, 
para que eles estabele-
çam novos cuidados, a 
fim de que possam re-
ceber periodicamente 
orientações sobre hábi-
tos de vida saudáveis, 
de forma individualiza-
da, é outro objetivo do 
‘Amor à Vida.

Em busca de for-
talecer essa relação, 
a diretoria da Amagis 
estuda a ampliação 

Ligue para (31) 
3079-3472, 

e agende 
uma consulta.
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Entre os diversos tratamen-
tos cobertos pela Amagis Saúde, 
está o Ocular Quimioterápico 
com Antiangiogênico: uma tera-
pêutica oftalmológica na qual é 
realizada uma aplicação ocular 
medicamentosa (por exemplo: 
Eylia ou Lucentis), por meio de 
injeção intravítrea, para blo-

quear em parte ou totalmente a 
angiogênese local (formação de 
vasos sanguíneos) associada à 
saída de líquidos orgânicos na 
Degeneração Macular relacio-
nada à idade. Esses medicamen-
tos inibem o aparecimento de 
neoformação vasculares na re-
tina, que comprometem a visão. 

Os procedimentos para os 
tratamentos oferecidos pelas 
operadoras são regulados pela 
Agência Nacional de Saúde 
(ANS).

Veja abaixo algumas das di-
retrizes de utilização que os pla-
nos de saúde devem seguir para 
a liberação desse tratamento. 

q Cobertura obrigatória no início do trata-
mento, desde que preenchidos os critérios do 
Grupo I e nenhum dos critérios do Grupo II:
 
GrupO I
Melhor acuidade visual corrigida entre 
20/20 e 20/400;
 
Ausência de dano estrutural permanente da 
fóvea central;
 
Tamanho das lesões inferior ou igual a 4 
áreas de disco na maior dimensão linear;

Crescimento de novos vasos sanguíneos, 
constatado por tomografia de coerência óp-
tica ou angiografia com fluoresceína e piora 
da acuidade visual.
 
GrupO II
Dano estrutural permanente da fóvea, 
quando não é mais possível a prevenção de 
mais perda visual;
 
Evidência ou suspeita de hipersensibilidade 
a um dos agentes antiangiogênicos.

q Desobrigação da cobertura após o início 
do tratamento para o Grupo III nas seguin-
tes situações: 
 
GrupO III
reação de hipersensibilidade a um agente 
anti-VEGF comprovada ou presumida;
 
redução da acuidade visual no olho tratado 
para menos de 30 letras (absolutos), diag-
nosticado e confirmado através de uma se-
gunda avaliação, atribuíveis a DMrI na au-
sência de outra doença;

Aumento progressivo do tamanho da lesão 
confirmada por tomografia de coerência óp-
tica ou angiografia com fluoresceína, ape-
sar de terapia otimizada por mais de três 
aplicações consecutivas;
 
Tomografia de Coerência 
Óptica que evidencie pre-
sença de edema, apesar 
de terapia otimizada por 
mais de três aplicações 
consecutivas.

Tratamento Ocular
Quimioterápico com 

Antiangiogênio


